
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDiAI SP

DECRETO N::28.923, DE 21 DE UAKCO DE 2020

LUIZ FERNANDO í\'IACHADO, Prefeito do Município de Jtmdiaí,

Estado dc São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao quc consta do Processo

Administrativo n' 6.424-2/2020,

CONSIDERANDO a necessidade de adequação das medidas para enflentamento da

emergência de saúde pública, de importância internacional, deconente do novo Coronavírus,

no âmbito deste Município

D ECRETA

Art. I' - Fica acrescido o incisa Vlll ao art. 6" do Decreto n' 28.920, de 20

de março de 2020, com a seguinte rcdação:

Serviço Ftttter&rio Municipal.

Art. 2" - O capta/ do art. 1 5 do Decreto n' 28.920, de 20 de março de 2020

acrescido do $ 3', passa a vigorar com a seguinte redação:

Al-t. IS. Fica suspenso, por pt'azo itldeteltlünado. o clteltdinletlto pt'esetlciat

ao público em estabelecimentos comerciais e cottgêtteres, de toda e
qttalqtter espécie, inclusive aqueles t'lo ittterior de hiperntercados e

super'tnet'cados, alélla de tctbacarlas, hotéis. motéis, shoppings centers e

clubes recreativos, em functottcilnento rlo Município de Jundiaí, excelo

Instituições $+taltceiras, cora'espondetttes battcãtios e casas lotél'ices, estas

exclusivall\eitte parei o pagamento de bene$cios faciais, cottLas de consltlno

e tribLttos.

$ 3' Fica terrnitlanleta\elite vedado o fullcionameltto dos estabelecimentos

iltetlciotlados tto capot deste artigo. sob petta de imediata cessação do
alvará defiulcioilmneltto e interdição, em cctso de desculnpt ilnento.
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Art. 3' - O art. 16 do Decreto n' 28.920, de 20 de março de 2020, passa a

vigorar com a seguinte redação:
'Art. 16. .4 sttspeltsiio a que se refere o at't. 15 deste Deck'eto t'tào se aplica

aos seguintes estabelecimentos:

1- .jarmacicls

11 hipertnercados, supermercados. mercados, .feiras livres, vatejões,
açougues, pet=cal'las, horta/rLltigranjelros, qLlitalldas e centros de
abctstecimento de CLlimenLosl

111 padat'ias e lojas de convetliêl\clãs, exclLLsivanlettte t'lo cine se refere a
balda de gêlleros ctlünetlticios

IV- lojas de velada de alilllelltação pclta mlintais

/- distttbuidores de gãs

p'l - loltls cle venda de àguct }llinetal

k'll restatu'antes, pizzarias, [attcholletes e [ojas de aliillentos em gela!,
exclusivcLtnettte patct vettdas cltlavés de apliccLtivos Oll teleJotte e elltlegas
em donticilio ou redil'ada presencial pelo consutl\idos, cota fultcionatnento
no período das iO botas às 22 hotcts,

lrlll - postos de combustíveis, comfutlciotlamettto das 7 horcts às 19 hot'as
excito aos ctomingos eferiados, que deverão pernlmlecer.fechadosl

IX - prestadores de serviços colmo lavalldet'ias, oficinas mecânicas,
assistêttcias técnicas, serviços médicos. de diagnósticos, odontotógicos,
veterinários e outros considerados de printeira }tecessidade para a

populctção, observattdo-se cls recotltetldações do Cola\itê Municipal de
Prevenção e Enlrentametlto cto Coronavirus, comi relação à restrição de
circulação e ugtotneração de pessoas, para redução do risco de
coníanlinação;

X outros qtle vierem'n a set de$tttdos etn aLO coÜullto expedido pelas
Unidades de Gestão de Governo e Finanças e de Saúde.

$ 1' - Os estabelecida'lhos reÍet'Idos tios incisos deste artigo deverão adota}
as seguitttes ttledidas:

1 - illtensil\car as ações de lin'tpeza

11 - dispottibitizar álcool en\ gel aos seus clientes
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111 orientar pctrct }l'tala lterição de distância de utti tltetro entrelutlciolldlrtos
e cottsuntidores;

IV- ot tentar u todos soba'e a lavagem collstante das tllãos

k' - divulgar irlfornluções acerca da COVID- 1 9 e tias ittedidas de preveltção

$ 2' - Fica tel'tninalltemente vedado o Jtltlcioncttllettto de bares e afins, sob

pena de cctssação do alvar'd cie functonalbettto e imediata Ittterdtção.

aplicattdo-se as tueslnas regras aos estabelecimelltos marcial,Lados tios

incisos anteriores, cíll cclso de descLltnpritnertto. '' (NR)

Art. 4" Cabe à Unidade de Gestão cle Governo e Finanças, pelo seu órgão

competente, fiscalizar e executar a cessação do alvará de hlncionamento c a interdição do
estabelecimento .

Art. 5" Em razão da especificidade de atuação, no âmbito financeiro,

operacional e t\dministrativo, as disposições relativas a este Decreto não se aplicam a /)4E

S)y - ,{gtza e .Esmo/o e seu corpo de funcionários celetistas e do Quadro Especial, que deverá

fazer seu próprio regramento

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos vinte e um dias
do mês de março do ano de dois mil e vinte, e publicado na Imprensa\ Oficial do Mtmicípio.

GUSTAVO L. C. N4AliYSSAEL DE CANI POS
Gestor da Unidade da Casa Civil


